
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 Substitutivo n°01 ao PL 84/2019 

A autoria do presente Substitutivo é da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Sorocaba. 

Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei que reorganiza a estrutura administrativa da 

Câmara Municipal de Sorocaba e dá outras providências. 

De plano, destaca-se que este Substitutivo encontra respaldo em nosso 

ordenamento jurídico,  com base nos fundamentos que se seguem: 

Da leitura da justificativa formulada pela Mesa Diretora, verifica-se que o Substitutivo 

visa adequar sugestão de mérito no Projeto de Lei que altera a estrutura administrativa 

desta Casa Leis, criando a Secretaria de Gestão Administrativa, reformulando o 

organograma da Casa repartindo a sobrecarga da atual Secretaria Geral, sendo que, para 

tanto, promove a criação do cargo de Secretário de Gestão Administrativa, e a extinção 

dos cargos Chefe de Seção de Contabilidade, e Chefe de Seção de Assuntos Jurídicos; além 

da criação de gratificações para os Diretores da Escola do Legislativo, vejamos: 

Art. 1° Fica criada a Secretaria de Gestão Administrativa, à qual fica subordinado o 
cargo de Analista Orçamentário e Financeiro e as seguinte Assessoria e Divisões: 
1) 	Assessoria de Licitações e Contratos: 
II) Divisão de Expediente 
III) Divisão de Finanças 

Art. 2° A Seção de Compras passa a ser subordinada à Assessoria de Licitações e 
Contratos. 
§ 1° O inciso 1 do artigo 2° da Lei no 9,128, de 13 de maio de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Ari. 2°(..) 
1 - 01 (um) cargo de Assessor de Lidüaçoes e Contratos, subordinado ao Secretário 
de Gestão Administrativa,'" 
§ 2° A súmula de atribuições do cargo de Assessor de Licitações e Contratos, constante 
no Anexo II da Lei n°9.128, de 13 de maio de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"ASSESSOR DE LICITA ÇOES E CONTRA TOS: Assessorar o Secretário de Gestão 
Administrativa em todos os atos relativos ao procedimento licitatório, tais como 
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